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que alertem cobtra o uso de drogas e

providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo; decreta:

Artigo 1o - Fita o Poder Executivo autorizado a

veicular nos órgãos|de comunicação em caráter permanente, mensagens que alertem os

jovens do Estado de |São Paulo sobre os perigos dgs drogas e entorpecentes.

Artigo 2o - Ag despesas decorrentes desta Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias do gxecutivo para sua área de Comiinicação

Social, suplementadas, se necessário.

Artigo 3o- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no

prazo de 120 (centop vinte) dias contados a partirjda sua data de publicação.

publicação.

Artigo 4o - Esta] Lei entrará em vigor na data de sua
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JUSTIFICATIVA

Na cidade de Shntos, deste Estado, dados levantados

recentemente demonstram que os usuários de dropas injetáveis constituem o maibr grupo

de risco em relação à AIDS, ou seja, 46 % deles cêntra 42 % dos homo e heterossexuais, o

que comprova o avanço dos vícios naquela cidade] como de resto em toda a sociedade.

Pesquisa realizada pelo professor Elisaldo Carlim, da

Escola Paulista de Medicina, mostra que o uso daf drogas atinge mais de 20 % dos jovens

que vivem nas capitais brasileiras, sem distinção dp classes sociais.

Tais números, mpstram que a questão dos entorpecentes

entre os jovens e mepores é deveras preocupante.

Faz-se mister, pgrtanto, que medidas preventivas contra

este mal sejam tomaflas pelo Estado urgentemente

Assim, através dás mensagens que estamos propondo que

o Executivo divulgue de forma permanente, prefendemos, conseguir que tal situação se

reverta, salvando nogsos jovens.
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Nos termosjdo item 3, parágrafo único do

148, da IX [Consolidação do Regimento Intefno, a

presente prpposição esteve em pauta nos| dias

correspondehtes às 8o a 14? Sessões Ordináriás (de

25 a 31/03/99), não tendo recebido emendhs ou

substitutivo
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